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2º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CORNĖLIO PROCÓPIO
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Rosária M Veloso d pares - Ag.Delegada
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MATRÍCULA N.o

IMÓVEL

14.928 05 de Junho de 2012
DATA

Uma área de terra urbana com 200,00 (duzentos) metros quadrados), constituída pelo lote número
07-A (sete-A) da quadra "C", situada no JARDIM VENEZA, nesta cidade e Comarca de Cornélio
Procópio/PR, com as seguintes divisas e confrontações: "Começa no Marco O=PP, ponto de partida,

cravado na divisa dos lotes 07 e 07-A da quadra C, Jardim Veneza I, deste ponto segue em linha reta

pelo alinhamento predial da Rua Paulo Costa Pereira, numa distância de 8,00 metros até o marco n

01; Deste ponto segue com deflexão a direita, confrontando com o lote 07-B da quadra C, Jardim

Veneza 1, numa distância de 25,00 metros até o marco nº 02; deste ponto segue com deflexão a

direita, confrontando com os lotes 29 e 28 da quadra C, Jardim Veneza I, numa distância de 8,00

metros até o marco nº 03; deste ponto com deflexão a direita, confrontando com o lote 07 da quadra

C, Jardim Veneza I, numa distancia de 25,00 metros até marco O-PP, ponto de partida, fechando
assim o perimetro de árca de 200,00 (duzentos) metros quadrados". (Levantamento efetuado pelo

engenheiro civil Welington Voltolini, CREA 66519/V-PR). (Inscrição cadastral n°

01.01.002.0229.1007.001). PROPRIETÁRIOS: ARTHUR DIOGO DE CAMPOS, brasileiro(a), solteiro,

maior e capaz, comerciante, residente e domiciliado(a) a Rua Rubi, n° 139, Jardim Pérola, em
Cornélio Procópio/PR, RG 9.175.332-4-SSP/PR, CPF 079.220.719-06. REGISTRO ANTERIOR:

14.926, às fls.s 26, do livro 2-CQ,, do 2s Oficio do SRI de Cornélio Procópio/PR. Cornélio
Procópio/PR, 05 de junho de 2012.-Ja

Jacira fästtue Uno
Escr Juramentad

AV.1/14.928. PROTOCOLO: N° 69.614 de 30/08/2016. TÍTULO: ATUALIZAÇÃO DE
DOCUMENTOS. Por instrumento particular de venda e compra de bem imóvel com pacto

adjeto de alienação fiduciária em garantia e outras avenças, com força de escritura pública,

devidamente assinado na cidade de Brasilia/DF, em data de 18 de agosto de 2016

(18/08/2016), Carteira de Identidade do proprietário ARTHUR DIOGO DE CAMPOS e
Certidão negativa da Prefeitura Municipal de Cornélio Procópio/PR, datada de 31/08/2016,

procedo a presente averbação para ficar constando o seguinte: -fica atualizado o órgão
emissor da Carteira de Identidade do proprietário Arthur Diogo de Campos, para RG n°

9.175.332-4-SESP/PR, e o número da Inscrição Cadastral do imóvel desta matricula para nº
01.01.002.0229.1007.0001.000 - 20.599. CUSTAS: R$10,92 60,00VRC. FUNARPEN: SELO

DIGITAL Nº UuKQO. D4Ena. 4TTng, Controle: zIKL1. 8AOY. (R$4,40). Cornélio Procópio/PR,
31 de agosto de 2016.- acie

Jacira Masttue Uno
Escr. Juramentaо

R.2/14.928. PROTOCOLO: N° 69.614 de 30/08/2016. TÍTULO: VENDA E COMPRA COM

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. COMPRADOR(A/ES)/DEVEDOR(A/ES)/FIDUCIANTE(S):
EMERSON LUÍS COBIANCHI, psicanalista, RG 5.335.725-3-SESP/PR, CPF 788.806.459-
00, e seu(ua) esposo(a) SIRLEI COBIANCHI, do lar, RG 10.591.512-8-SESP/PR, CPF
092.488.007-42, ambos brasileiros, residentes e domiciliados à Avenida Alberto Carazzai, n°

748, centro, em Cornélio Procópio/PR, casados pelo regime de comunhão parcial de bens,

em data de 05/02/2005, na vigência da Lei n° 6515/77. TRANSMITENTE(S): ARTHUR

DIOGO DE CAMPOS, brasileiro(a), solteiro, maíor, capaz, comerciante, residente e

domiciliado(a) à Avenida Antonio Silveira Brasil, nº 236, Qd.239, Lt. 10, em Cornélio
Procópio/PR, RG 9.175.332-4-SESP/PR, CPF 079.220.719-06. CONTRATO: N° 244/2016.

FORMA DO TÍTULO: Por instrumento particular de venda e compra de bem imóvel com
pacto adjeto de alienação fiduciária em garantia e outras avenças, com força de escritura

pública, nos termos do artigo 45, parágrafo único, da Lei 11.795/08 de 08/10/2008, e do

artigo 23, combinado com o artigo 38, ambos da Lei 9.514, de 20/11/1997, devidamente
assinado na cidade de Brasília/DF, em data de 18 de agosto de 2016 (18/08/2016).
OBJETO: O imóvel constante da presente matrícula. VALOR: R$90.000,00 (noventa mil

reais). CONDIÇÕES: A presente compra e venda é feita com a instituição da alienação
fiduciária em garantia, de acordo com a Lei nº 9.514 de 20/11/1997. CNIB: Código Hash: No
2311.4d38.c59e.fd81.2d6e.f4d9. 2353.f6df.5d2e.7700. ITBI: n° 800000008212266-2, no
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